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INDICAÇÃO N.º 04/2021 

 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e sgts, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao 

Chefe do Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que seja 

reconsiderado o pedido feito através da INDICAÇÃO Nº 035/2019, de 14 

de outubro de 2019, cuja finalidade consistia em criar o PROGRAMA 

BOLSA ATLETA, tendo sido encaminhado, à época, um 

ANTEPROJETO DE LEI, Nº 002/19, QUE DISCIPLINA O REFERIDO 

PROGRAMA. 

 

 

Peabiru, 08 de fevereiro de 2020. 

 
 

Frederico Freitag 
Vereador 


